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EDITAL DE PREGÃO NS OO8/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO NA 396.386 /2022
TERrr{O DE CONTRATO N. 396.386.07 /2022
MODÂLIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBIETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESÁ PARA FORNECIMENTO DE MATERIÁL
DESTINADO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SUCUPIRA DO RIACHÃO -

TERMO DE CONTRATO

01. DASPARTES

EXPEDIENTE,DE
MA

I.I.PREFEITURA MI,]NICIPAL DE SUCUPIRA DO RIACHÃO -MA. SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO - inscrita no CNPJ n" 0ó.104.029/0001-08, com endereço na Rua São !osê, n"4'77,
Centro, CEP: 65.668-000 - Sucupira do RiachàoÀrÍA, neste ato representada pela Secretária de Educação
a Sra. Kariny Almeida, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG sob o n'01766Í|t2001-4
SSP/M4, inscriúo no CPF sob o no 713.600.503-53, residente e domiciliado nesta Cidade, doravante
denominado, simplesmente, CONTRATANTE;

I.2-LAZARO BEZERRA SOARES, pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n.
06.0EE333/0001-09, localizada na Rua Capitão José Perf,rrio, n" 445, Centro, Araxa - MG. Neste ato
representada pelo seúor Lazaro Bezerra Soeres, portador do R,G. N" 1969176-1051644 SSP/MA e
CPF no 377.416.5!X-72, doravante denominada simplesmente CONTRATADA.

02- DO ST]PORTE LEGAL
2.1- Este Con[ato se fundamenta na.s disposições consubstanciadas pela Lei Federal n" lO.S20l02

v subsidiaúamente pelo Decreto n" 01212020, de 20 de Novembro de 2020, subsidiariamente com
e Lei Federal n'. 8.666/!X e aindr Lei Complementar n" 123/2006 e Licitação PREGÃO
ELETRONICO N' 00t/2022, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, sob o regime de
EMPREITADA POR PREÇO UMTÁRIO- Processo Àdministrativo n" 396.386t2022 e
convençôes estabelecidas neste Instrumento, bem como nas nonnas inerentes à matéria e ainda no
dito certame.

O}.DO OBJETO

3.I-CONSTTTUT OBJETO DO PRESENTE CONTRATO,CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
I'Tfl Df, MATERIÀL DE

DESTINADO AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SUCUPIRA DO RIACHÃO - UÀ CM
conformidade com Anexo I (Termo de Referência) e Proposta de Preços da Licitante;

3.2- Para a execução do objeto deste Contrato, devení a CONTRATADA obedecer às instruções e
orientações do setor da Secretaria Municipal de Educação, para o fiel cumprimento ora contratados.

0+DoREGIMEDEEXECUÇÃO 
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4.1- Os fomecimentos serão feitos ern conformidade com os tormos da Licitação, Pregão Eletrônico no

00812022, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de execução indireta sob o regime de

EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, nos termos estatuídos pelo Art. 06, Inciso VIII, alinea

"a" da Lei n' 8.666/93.

O$ DO FATO GERADOR CONTRATUAL
5.1- O presente Instrumento Contratual foi Íirmado em decorência do Despacho Homologatório e

Adjudicatório pela Secretária Municipal, concernente à Licitação instaurada na modalidade Pregão
Eletrônico no 00E12O22- Processo Administrativo a" 39638612022 e de conformidade com os
ditames da Lei n" E.666193 e alterações posteriores.

OGDOVALOR
r-6.14 VALOR GLOBAL, para o Fomecimento dos objetos, para Secretaria Municipal de Educação, objeto

deste Contrato no valor de R$ 515,12 (QUINHENTOS E QUINZE REAIS E DOZE
c[,NTAVOS).

07- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
7.1- As despesas decorreÍltes deste procedimento correrão à conta da seguinte Dotação Oçamentiíria:

05.01 - Secretaria Municipal de Educação
12.122.OOO2.2017.0000 - Manutenção e Funcionamento da §ecreteria de Educação;
3.3.90.30.00 Material de Consumo.

O& PRAZO:
8.1-O PRAZO de vigência do presente confato será de úê.3111212O22, com inicio na date da assinatura,

podendo ser prorrogado se necessário, somente mediante Aditivo Conhatual, nos termos
estabelecidos pela Lei Federal n' E.666/93 e alterações posteriores;

t.2- O prazo para início dos fomecimentos será logo após a data da emissão da respectiva Ordem de
Fonrecimentos;

8.3- Os prazos de início de etapas de execugão, de conclusão e de entrega admitem prorrogaçâo mantida às

demais Cláusulas do Contrato e assegurada à manutenção de seu equilibrio econômico-financeiro,
desde que ocorram alguns dos seguintes motivos, devidamente auruados em pÍocesso:

a) Alteração do projeto ou especificaçôes, pela Administração;
b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes que altere

fundamentalmente as condições de execução do contrato;
c) Intemrpção de execução do contrato ou diminuigão do rikno do tabalho por ordan e no interesse da

Administração;
d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos peta Lei;
e) Impedimento de execução do contrato por faüo ou ato de terceiro recoúecido pela Adrninistração em

documento contemporâneo à sua ocorrência; 1gg9_ iütE
soeneteo ffi*'
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10'1- os preços dos objetos em referência serã«r fixos e não sofrerão reajuste durante a vigência deste\'/ Conaato, de acordo com os termos estabelecidos pela legislação vigente e atinente à materia,
ressalvados os casos estipulados neste conkato;

10'2- No caso de prorrogação do conhato, só poderá haver reajuste, se existir acordo entre as partes, nunca
contrariando, qualquer que for algum índice oficial estabelecido pelo Governo Federar.

II- DAS PENALIDADES
1l'l- Pelo inadimplemento total ou parcial do presente Conüato, ficará a CoNTRATADA sujeita as

seguintes penalidades, a oritério do CONTRATAI\TE, garantida a prévia defesa:
1l.l.l- Advertêncial
I1.1.2- Multas;
11'1'3- suspensão temponíria de participação em Lícitação e impedimento de contratar com a Administragão

pelo prazo de 08 (oito) meses;
11'1'4- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminisaação enquanto perdurarem os

motivos determinados da punição ou até que seja promovida a reabilitação perírnte a
CONTRATANTE.

\<2- MULTAS
l2'l- Ressalvados os casos fornritos ou de força maior, devidamente comprovado, ou ainda situações que o

CONTRATANTE caberia obviar, a cONTRATADA incorrerá nas seguintes murtas:
(a Por dia que exceder o prazo de entrega do materi al, o,0l% (um centesimo pôr cento) do valor atualizado do

contrato;

b) Multas variáveis de l% (um por cento) do valor atualizado do contrato:
b.l) - se a enaega do material não atender o andamento de acordo com cronograma;
b.2) - se Não efetuar a entrega do objeto deste instrumento, de acordo com as noÍmas, manuais,

instruçôes e especifi cações;

12.2- As multas estabelecidas serão entendidas como independentes e cumurativas:
12.1.3- A CONTRATADA tení o limite de 03 (fês) dias úteis, contados d a data da

no órgão oficial, para recolher a multa aos cofres do Município;
12.1.4- os recursos contra a multa aplicada deverào ser feitos no pmzo mriximo de

condições do Art. 109, Inciso I, alínea "f'da Lei n. g.666/93. S*§ #ffi

f) omissão ou ahaso de providências a cargo da administração, inclusive quanto aos pagamentos previsüos de
que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do contraüo, sem prejuízo das
sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

09- DAS CONDIÇÔES DE PAGAMENTO
9'l- os pagamentos serão efetuados através de transferência eletrônica diretamente na conta corrente do

CONTRATADO na Tesouraria da CONTRÂTANTE;
9.2- Os pagamentos serão reatizados conformc a execuçio dos fornecimentos, em até 05 (cinco) dias

contrdos da data de emissão da nota Íiscel (DANFE), condicionedos a Ordem de Fornecimento
devidamente atestados pelo setor competente.

IO- DO REAJUSTAMEI{TO

publicação da penalidade

05 (cinco) dias úteis, nas

soener,ocor iff*'"
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13- DA RESCISÃO
13'l- constitui motivo paÍa rescisâo de§te contrato os Incisos de I a XwI do Art. 7g da Lei n" g.666/93,

aatalizada, pela l*i n" 8.8g3/94;
I3,2.- A rescisão do presente Contrato podcrá ser:

a) Amigável - por acordo enúe as partes, reduzida a termo no processo de licitação, desde que hajaconveniência para o CONTRATAITE;
b) Administrativa - por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos

Incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei n" g.666193;

c) Judicial - nos termos da Legislaçiio processual.

!4 DA ALTERAÇÂoDo CoNTRATO

-14'l- o contato podení ser alterado, com as devidas justificativas, nos termos do Artigo 65 da Lei g666tg3 ealterações, de comum acordo ertre as partes e somente mediante aditivo conüatual e, em especial,
nos casos abaixo:

I - Unilateralmente pela CONTRATANTE:

e) Quando houver modificação das especificações, pata melhor adequação técnica aos seus
objetivos;

b) Quando necessária a modiÍicação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou
diminuição quanÚtaüva de szu objeto, nos limites permitidos pela [rí Federal n.o g.666193;

4'l'2- A CoNTRATADA frca obrigada a aceii:ar, nas mesmas condições conaatuais, os acÉscimos ousupressões que se fizerem os materiais, em até 25%o (vinte e cinco po, 
"ento; 

do valor inicialatualizado do contraoo;

í4'1'3- 
Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de\/ 

disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o
caso;

l4-l-4- Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encaÍgos tra G9NTRATADa, a
CoNTRATANTE deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial,
nos tennos preceituados pero § 6" do Arr. 65 da Lei Federa r n' g.666/93;

14'1'5- As alterações do valor do contraúo, decorrente de rnodificação de quantitativos previstos, revisão de
preços bem como a pmrrogação de prazos e o szu desequilíbrio financeiro, serão fomralizadas pôr
lawaturas de Tenno de Aditamenb, pôr acordo das partes, conforme disposição legal contida no
artigo 65 e seus incisos e parágrafos da Lei 8.666/93 lElXfA sfrf_yffi

SOARES:0604:#t@'eIíDAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA s333ooo't oe f*:r,ii*.

Página 4



Ad rrr nl -tl.oatdo parrot o povo rí

15.1- O Contrato deverá ser executado fielmente de acordo com as cláusulas avençadas, sendo obrigaçôes da
CONTRATADA:

e) Executar os serviços, objeto do presente ContÍato, com absoluta diligencia e perfeição;

b) A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no totâl ou em parte, o objeto do contraúo em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes dos serviços, objeto deste instrumento contratual:

c) A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ôu reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaçâo ou o acompanhamenio pelo órgão interessado;

15'2- Os acréscimos, supressões ou modificações que incorram ôs fomecimenüos complementares ou
extraordinários, respeitados os limites da Legislação vigente, serão objetos de alterações unilateral do\/ Conuato, e serão formalizados através de um único documento, quando do rccebimento do objeto ora
contratado;

15.3- A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciririo, fiscais e comerciais,
resultantes da execução deste Conúato;

15.4- A CONTRATADA responsabiliza-se pelo fiel cumprimento das obrigações pertinentes aos
Fornccimentos objeto deste Contrato;

15-5- A CONTRATADA Íica ciente e se responsabiliza pelqs fornecimentos de acordo com o Anexo, com
atravós dos seus Secretários, que se encarregará de rçassar as orientações para a

realizaçiío do mesmo;

16DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
16.1- A CONTRATANTE se responsabiliza pelo pagamenro nas condições estabelecidas neste Instrumento;
16.2-Fica a Secretária Municipal de Educaçãoresponsável

\, Instrumento Contratual;
pelo acompanhamento da execução objeto deste

16.3- Publicar o Extrato deste Instrumento na forma da Lei;
16.4- Fomecer à CONTRÂTADA todas as orientagões e subsídios necessários ao bom e fiel cumprimento

do objeto deste Contrato;
16.5- Notificar a CONTRATÂDA no caso da existência de alguma contrariedade relacionada aos serviços

prestados e andamento.
17- DA VINCTJLAÇÃO
l7.l- O presente Contrato vincula-se ao Processo Administrativo n" 396.38612U22- pregão Eletrônico n.

00t/2022, e seus anexos, bem como a proposta apresentada, vencedores do certame.
1& DO DOMrCÍr,to r rono
It.l- As partes elegem como domicílio legal, o Foro da Comarca de São João dos Patos, Estado do

Maranhão, para dirimir quaisquer litígios decorrentes deste Contrato, excluindo-se qualquer outro por
mais privilegiado que sejam desde que não possam ser resolvidas amigavelmente.

19-DAASSINATURA

as disposições

ki Federal n"

19-1- E, por estarem devidamente acordados, declara as partes aceitarem
estabeleciús nas cláusulas deste Instnrmento, sujeitando-se às normas contidas na

ffi**§ffi"
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8'666/93, atualizada pela Lei n". 8.883/94, bem como as demais normas complementares, assinandoeste contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, juntamente com 02 (duas) testemunhas.

DES
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
N'06.104.029/000r _08

Sucupira do Riachão - MA, 2g de juúo de 2022.

DO RIA O-MAPREFEITURA
SECRETARIA

CNPJ

LAzARo B Ez ERRA fill#i#',.J+**f 
*,

5OARE5:06088333 soAREs:o6o883r30oot oe

000109 Dados: 2022.06.29
l0:30:20_03'oo'

KARINYALMEIDA
cPF N" 713.600.503_53

CONTRATANTE

LAZARO BEZERRA SOARES
CNPJ N. 06.088.333/0001 -0e

LAZARO BEZERRA SOARES
cPF N. 377.41ó.594-72.

CONTRATADA

Nome:

.-PF:N'il.-í-:. .^/Í...1-:L*

Nome:

cPF:N..'.7..!í: ?,:1i"tl-i-20
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PREGÃo ELETRôNIco N, oo*/2022

ORDEM DE FORNECIMENTO

Pela presentc Ordem de Fornecimento, autorizamos V.S- CONTRATAÇÃO DE

LAZARO BEZERRA SOARES, pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no cNpJ n.06.088.333/000149, rocarizada na Rua Capirão rosg Ée.ririo, n.445, centro, Araxa _ MG. Neste atorepresentada pelo senhor Lazaro Ber"."" So"""s, portador ào R.G. No l969rz6_10s1644 ssp/IíA eCPF n" 377.416.594-72.

EMPRESA PARÂ DE MATERIAL DE DESTINADO AS§ECRETARIAS MUNICIPAIS DE SUCUPIRA DO RIACHÃO - MA,, conforme Relatorio deApuração de Preços (anexo I), para atender as necessidades daSecretaria Municipal de Educação deSucupira do Riachão - MA, objeto do Pregão Eletrônico N" 00812022.

Sucupira do Riachão - MA, 2g dejunho de 2022.

DE EDUCA o
KARINYÁLMEIDA

cPF No 713.600.503-53
CONTRATANTE

I^ZARO ÀdEdD'r.rctu
BEZERRÂ g,lãL*
50ÂRES,60 toJaaffir
88333m01 o ffi,0,,0Á,
9 ro3or..!ú

Recebido em:

ASS.

Página 7



A<l íír n l3t ro 11d o pGlr<t o Povo
rÍ

ANEXOI

LAZARO 
^.*od.d.b*BEZERRA,rrs".r,,-L^r^io

5OARE5:0ó so xEs,o6o.sr33

08833300 ffiS,,zc,,
0l0g roll:ot -0!!d

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD v. LIMT. V. TOTAL
J ALFINETE MAPA N3 DIVERSAS CORES CX 20 R§ R$I

53 ESTILETE LARGO 18 MM UND 50 RS3 l9 RS 159
56 EXTRATOR DE GRAMPOS TIPO ESPATULA LIND 24 R$ RS 7l
57 FITA 12MMX3OM DUPLA FACE RL 20 R$s 98 R$ lr
58 FITA I2MMX3OM TRANSPARENTE RL 30 RSI RS3 70

VALOR TOTAL R$ 5I
E EREAIS DOZE
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Art. 20 - Determinar o encaminhamento desta portaria aProcuradoria do Geral do Município para as demai;providências pertinentes.

Art.3c . Esta êntrará €m vigor na data ds publicação, revogad.as
as disposiçôes em contrário.

REGISTRE.SE. PUBLIQUESE. CUMPRÀ.SE.

Gablnets do Sr. PÍ€folto Muntclpal do Se[ador La Rocquê
do Estado do Maranhão aos 04 dtas do mês de ;ulho-de2022.

BartoloEsu GoEes Álvsa
Pr0felto Mutrtclpat

Publicado por: RODRIGO PIRES CAS.nELO AR,ANCO NEI]O
Cód ig o id entifi cad or: 5cO40090 9 1 2 3 6e3 6be 0e3492 c4f79e li

EXTRÂTO DE CONTRÂTO. ESTADO DO MÁRANHÀO.
DTSPENSA DE LTCTTAçÃO Nc O11/2O22

EXTRATO DE CONTRATO. ESTADO DO MARANHÃO.
DISPENSA DE LICTTAÇÀO Ne 011/2 022.CONTRÂTO No
l.O4O7l2O22. A Prefeitura Municipal de Sucupira do Norte, do
Estâdo do Marauháo, inscritâ no CNPJ no 13.4123.998/0001_26,
através da Secretária Municipal de §aúde e Saneamento, ná
uso de suas atribuições lêgais, faz sabor a todos qruoio 

"presente publicaçáo úrem ou dela conhecimento tiverem que
decidiu RATIFICAR a dispensa de licitação, nos termoi
:"9"i1tu-:,_1. Processo de Dispensa OttlZOz2.2. Base Logâll
Art. 24, ll, Lei np 8.666/93. 3. Objeto: Aquisição kit de circuitos
de câmeras de segurança para atend;r aj necessidades do
Hospitâl Municipal Augusto de Sousâ Milhomem. Contratado:
D. FREmAS LIMA, signatária do CNPJ no 08.430.734/0001-12,
lgT sede à Praça do Mercado, 14, Centro, Loreto-MÂ, CEp:
65.895-0000. 5. Vigência: Âté 31 de dezembro de 2022.6-.VatoÍ
do Contrato R$ 8-839,80 (Oito rEil € oitocentos s trinta e novê
rgais e oitenta cêntavos) roais. T- Dotação orçam6ntária:
Unidade: 10 FUNDo MUNICIPAL DE SAúDÉ. Dotação:
10.301.0007.2029.0000- Manut. Fundo Municipat aa Saúde_
FMS.No da Despesa: 4.4.90.52.00- Equipamenios e Material
Permanente. Sucupira do Norte (MA), 04 de julho de 2022.
Aranda de Olivaira Almeida. Secretária Municipal de Saúde e
Saneamento.

Soci6l-

PRETEITURA MUNICIPAI, DE SUCUPIRA DO
RIACHãO

EXTRÂTO DE CONTRÂTO NC 396.386.06/2022 PNEGÂO
ELETRÔNICO NC OO8/2O22

. publicodo pot: NLToN RoDRIGUES ropEs
Caigo identifrc{ldor: I 3t c463ab\d\o4gdbb3*461idbí3eb30

Pubticodo por: AILTON RODRIGUES IOPES
C ódigo id enüft cod or: 69 Sf2d4 6oa I 6992602 elgbge ald 3ffaÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUCUPIN.A I'O
NORTE

TERMO DE RÁTIFICAÇÃO DE DISPENSA DE\/ LTCITAÇÃOO11/2O22ICPL.

TERMO. DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICIIAç4O0112022/CPL. Raüfico na forma do caput do Ârt. 26
Lei no 8.666/93, o presentB T€Ero de Dispensa de Licitação,
para 

-a 
despesa abaixo especincada, deúdamente jusünc;da;

com fundamento nos termos do inciso II do art. 2i rla Lei nc
8.666/93 o suas alterações post€rioros. OBJETO: Aquisição kit
de circuitos de câmeras ds segurança para atender as
necessidades do Hospital Municipal Augusto dê Sousa
Milhomem. CONTRÂTÁDO: D. FRErIAS LIúA, signatária do
CNPJ no 08.430.73410001-12, com sede à praça dã Mercado,
14, Ceutro, Lorero.MA, CEp: 65.895-0000, Côt\IrUreNfn,
Ananda de Oliveira Almeida. Secretária MuEicipal de Saúde e
Saneamênto. Sucupira do Norte-MA, 04 dejulho de 2022.

pubticado ,Úr: 1.ILTON RODRIGUES LOPES
Cfu lgo identifrcador: 34ao1 B\Sfadge'fr ggc746ebgal eS4gO

E' RATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTNÂTNO\/ DE FORNECIMENTO No 2.2306./2022

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRÂTO ÂDMINISTRATIVO DE
FORNECIMENTO NE 2.2306.12022. PREGÀO ELETRÔNICO: NO
OO3|2O22. CONTRATANTE: pr€feitura Muuicipal dê Sucupira
Do Norte - MA, através da Secrotaria Municipà dê Assistô;cia
Social. OBJETO: Fornecimento de kits enxovaú (gestantes, bebê
:. plgdllo" de higÍênização para recóm_nãscidos) para
distribuiqáo gratuita em atendimento as famíIias em situaçáo de
vulnerabilidad€ social, atendidas pela Secrêtaúa Municipal dá
Assistência social. DATA DA ASSINATURA | 2g1o6i2022.
CONTRATADO: A.c. M. LUSTOSA EIRELI (BABY DISNEY
PAPELARIA), AV DR OSANO BRANDAO, NO 428 A, BAIRROcENTRo, cOLINAS-MA CNpJ: 1 1.107.72 9/0001-BA.
REPRESENTANTE: Ana Gorete Martins Lustosa, poÉâdora do
CPF: 192.956.693-04. VALOR DO CONTRATO: n$ A.OZS,OO(oito mil e vinte e nove reais). UNIDADE: 12 FUNDO
MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL _ FMAS _ Dotaçáo:
08,243.001 1.2 0s4.0000 _ MANUT. FUNC. DOS BENEFTCiOS
EVENTUAIS A PESSOA - N. Desltesa: 3.3-90.32.00 - Material,
Bem ou Serviço para Distribuiçáo cratuita. VIGÊNCIA;
3111212022. BÀSE LEGÂL: Decreto Federal ne l}.O24l7g,
subsidiariame[te a Lei Federal nc 8.666/93 e alterações. Ivqn_
Carla Rego dos Santos - Secretária Municipal de Assistência

EXTNÂTO DE CONTRATO NO 396.386.06/2022 PR"EGÃOELETRONICO Nc ooa12U-22, PROC E S SOADMINISTRATM Nr
396.346/2O22: CONTRÂTÂNTE: pREFEITURA MUNICIPÂL
DE SUCUPIRÂ DO RIACHÃO - MA - SECRETARIA MUNICTPALDE ADMINISTRAÇÂO, CNPJ
Nc 01.61 2.338/0001 -67 CONTRÂTÂDÀ: TAZARO BEZERú
SOARES, CNPJ Nr 06.088.333/0001-09, OBJETO: Contraraçáo
de empresa para fornecimento de materúl de expedienie,
destinados as Secretarias Municipais de Sucupira do Riachão -
MA. VALOR: R$ 507,12 (quinhentos e sete reais e doze
centavos). FONTE DE RECURSOS: Recurso Municipal BASE
LEGAL: Lst Federal No 8.666/94 o suas aliorações
postorloroÊ, em todos os seua têrmos. ASSINATURA DO
CONTRAT0: 28 dejunho de 2022. Klévia Maria Lima de Sousa-

Publicado pot: ISABEL DE SOUSA SILUAC igo idenüfic.ador: j1oa39979d|f,e6a5o96cbb116Se;fbb

EI(TRATO DE CONTRATO NO 396.3,8;6.íD712í022 PREGÃO
ELETRONICO NO OO8/2O22

EXTRAIO DE CONTRÁTO No 396.386.0712022 PREGÃO
ELE

lv\! rv.l àt nl (.lll. () .br t49
,.rt '. r't .. 1 ftl

TRONICO Nc ooal2íD22. PROC E S oADMINISTRATIVO c



S;rO I tr iS , Qt INTA , 07 l)F lllt tto l)ti 2022 - ÀNO \\'t * Nlr 28qo
rssN I7{;3-860\

396.346/2O22: CONTRA'TANTE! pREFEITURA MUNICIPAI
DE SUCUPIRA DO RIACHÀO - MA - SECRETARIÂ MUNICIPAL
PE EDUCAÇÃo, CNPJ
Nc 06. 1 04.029/000 1-08 CONTRÂTADÂ: IÁZÂRO BEZERRÃ
SOARES, CNPJ Nr 06.098.333/0001-09, OBJETO: Contratação
de empresa para fornecimento de material de expediente,
dêstinados as Secretarias Municipais de Sucuptra do-Riachâo -
MA. VALOR: R$ 515,12 (quinhentos € quinze reais e doze
centavos). FONTE DE RECURSOS: Recurso Municlpal BÂSE
LEGAL: Let Fedoral Nr S.666/94 € suas alioraçôôs
po6terlore6, em todos os seus termos. ASSINATURÂ DO
CONTRATO:28 dejunho de 2022. Kariny Almeida.

pubticodo por: ISABEL DE SOUSA SILVA
Códígo identifrcador: ee\badaobg216ga7b\c4d7cT3\e4gb2b

ADMINISIRATM Nc
396.386/2O22: CONTRÁTANTE: FUNDO MUNICIPÂL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAI (FMÂS) DE SUCUPIRA DO RIACHÃO .
MA, CNPJ Nc 14.696.46410001-99 CONTR TADA: TAZARO
BEZERRA SOARES, CNPJ Nc 06.088.333/0001-09, oBJETO:
Contratação dê empresa para fornecimento de material de
exp€diente, destinados as Secr€tarias Municipais de Sucupira
do Riachào - MA. VALOR: R$ 439,50 (quatroãeutos e trinia e
nove reais e cinquenta centavos). FONTE DE RECURSOS:
Rocurso Municipal BASE LEGÂL: Lot Fêdoral Ne 8,666/94 €
suas alterações postcriore§, em todos os seus termos.
ÀSSINÂTURA DO CONTRATO: 2g dejunho de 2022. Marlene
Ribeiro de Sousa.

EXTRATO DE CONTRATO NO 396.3A6.0A/2022 PREGÁOELETRONICO No ooa 12022. PROCESSO
ADMINISTRATIVO NT
3-6.386/2O22 : CONTRÂTANTE: FUNDO DE MANUTENCÃo
\/ESENVOLVTMENTO DA EDUCAÇÀO gÁstca _ nuNpeB onSUCUPIRA DO RIACHÃO - MA, CNPJ
Nc 01.612.338/0001-67 CONTRÁTADA: TAZARO BEZERú
SOARES, CNPJ Nc 06.088.333/OO0l-09, OBJETO: Contrataçâo
de empresa para fornecimento de material de expedienie,
destinados as Secr€tarias Municipais de Sucuptra do Riach6e .
MA. VALOR: Rg 574,92 (quinhentos e set€nta e quatro reais e
noventa e dois cêntavos), FONTE DE RECURSOS: Recurso
Municipal BASiE LEGAL: Lel Federal Nc 8.666/94 e sua§
alteraçõs8 posterlores, em todos os seus termos.
ASSINATURA DO CONTRÂTO: 28 de junho de 2022. Kariny
Âlmeida.

EXTRÂTO DE CONTRATO NO 396.386.0A/2022 PREGÃO
ELETRONICO NO OOAI2O22

publicado por: ISABEL DE sousA 
'ILUACA i go id entifr cait or: 7 eef2cc| fOA 06 3fB 94 3g7bg2bgg 1 SÍbO

publicado por: TSABEL DE SOUSA SILUA
Ct5digo identifi cador: f1dbc|3cb*33Td 2e6gÍS4t 7433be6e7 I

EXTRATO DE CONTRATO NO 396.3S6.1012022 PREGÃO
ELETRONICO NO OO8/2022

Sucupira do Riachão (MA), 28 dejunho 2022
LEr No 1282022
Dlspós sobre as l)lrotrlzos para a claboração da Lot
Orçamentárta Anual - Lm|, parn o exorríclo nnancêlto dc
2023, s dá outra8 os provldôncta.s
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LEI ND 12A12022

CAPÍTULO II

O prBfeito do municipio de Sucupira do Riacháo, Estado do
Maranhão, no uso das atribuiÇões que pela lêi orgânica Ih6 são
conferidas, faz saber qu€ o poder Legislativo Municipal apmvou
o presente Projeto e elo, em nome do povo, sanciona a segtint€III:

CAPÍTT'LO I DAS DISPIOSIÇôES PR.ELIMINARES

Ârt. lc-Ficam estabelecidas, em cumprimento âo disposto no s2o, do Ârt. 165, da Constituição Federal, as Diretrizes
Orçam€ntárias do Município de Sucupira do Riacháo para 2023.

Irt. 2" - I Projeto de Lei Orçamentário Ânual do Município de
Sucupira do Rjachão para 2023 será elaborado em consonância
com as diretrizes fixadas nesta LJ)O, na Constituição Federal,
na Constituição do Estado do Maranhão, na Lei Orgânica do
Município, na Lei Federal no 4.320, de 17.03.1964, e na Lei
Complementar no 101, de 04.05.2000, Lei de Responsabilidade
Fiscal.

Âtt. 3r- Devem ilrtegrar a presente Lei os Anexos de Metas e
flqldades, elaborados em cumprimento ao Art. 40, parágrafos
1c, 20 ê 30 da Lei do Responsabilidade Fiscal.

Art. 4c As diretrizes orgamentárias estabelecidas nesta LDO
compr€endem:

I. - As prioridades e Eetas da administraçáo pública
Municipal;

_II. - A estrrtura e organização do orçamento municipal;
III. - As diretrizes para a elaboraçáo e erec,rião do

orçamênto municipal s suas alteraçõesj
IV. - As disposiçõês rslativas às polÍticas de pessoal;

V - As disposieões Íinais.

EIfiRATO DE CONTRATO NC 396.3A6.09/2022 PREGÃO
ELETRONICO NC OOA/2O22

FVTRATO DE CONTRÂTO NC 396.386.09/2022 PREGÃO1_ cTRONICO Nc ooal2o22. PROCESSOÂDMINISTRATM Nr
396.386/2O22: CONTRÂTANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAúDE (FMs) DE sucuplRA Do RIACHÂo _ r.le, ô-lupl
Nc 12.095.42910001-99 CONTR TADÂ: LÁZARO BEZERRÀ
SOARXS, CNPJ Nc 06.088.333/0001-09, OBJETO: Contratação
de empresa para fornecimento de materàl de expediente,
destinados as Secretarias Municipais de Sucupira do-niachâo _

MÁ. VALOR: Rg 688,87 (seiscentos e oitonta e oito reais e
oitenta e setê centavos). FONTE DE RECURSOS: Recurso
Municipal BASE LEGAL: Lot Fsderal Nc A.666/94 o suasaltoraçõês postoiloÍos, em todos os seus terrEos.
ASSINATURÁ DO CONTRÀTO: 28 de junho de 2022. Luara
Uma Po o Carvalho.

DAS PRIORIDADES E METAS DA
PÚEUCA MUNIGIPAL

Aft. 5r- As metas e as prioridades para o exercício Íinanceiro
de 2023 são as especiÍicadas no Â.uoxo I - Metas e prioridades

terão precedência na alocaçào de
EXTRÂTO DE CONTRÀTO NC 396.3A6.10/2022 PREGÃOELETRONICO No ooat2Í022. PROC E S SO

todaúa, em limite à

que integra esta Lei, as quais
rccursos, não se constituindo,
das d6spesas, e visam:
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